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??. 



1. Introdução

Dentre as novidades advindas da atualização da 
Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação e Falências 
– LRF), um ponto de consenso era a necessidade de 
o Brasil regular a insolvência transnacional, seguin-
do a Lei Modelo sobre Insolvência Transnacional 
(Lei Modelo) da United Nations Comission on 
International Trade Law (Uncitral).

Em linhas gerais, as regras de insolvência trans-
nacional são necessárias quando os ativos do de-
vedor e/ou seus credores estão localizados em 
diversas jurisdições. Na tentativa de dirimir even-
tuais conflitos entre jurisdições, desenvolveram-se 
duas teorias: territorialismo e universalismo. Para a 
primeira, a justiça de cada Estado tem competên-
cia exclusiva para tratar dos bens do devedor nele 
localizados, incluindo arrecadação e distribuição.1 
Para o universalismo, a jurisdição do centro de inte-
resses principais (center of main interest – Comi) é 
competente para administrar a insolvência.

Ambas as teorias trazem seus aspectos nega-
tivos e muitas das vezes não estão adequadas à 
realidade do desenvolvimento global das atividades 
empresariais. Assim, verificou-se a necessidade de 
adotar um processo principal no Comi e processos 
secundários para auxiliar o primeiro, devendo haver 
cooperação entre juízos e representantes. Surgiu, 
assim, a teoria do pós-universalismo2 abarcada pela 

1. É decorrência da soberania estatal e acaba por não permitir o 
forum shopping (conduta do devedor de escolher o país que apre-
senta a legislação mais favorável, o que é vedado pelo art. 167-J, 
§ 2º, da LRF).
2. Também chamada universalismo moderado ou universalismo 
mitigado ou universalismo modificado.

Lei Modelo,3 baseada no reconhecimento de cada 
jurisdição nacional, com previsão de cooperação 
internacional entre os juízos, delineando-se, então, 
a harmonização das teorias.

O Brasil adotou, no art. 3º da LRF, a teoria 
territorialista ao prever que a justiça brasileira 
é exclusiva quando o devedor possuir no país o 
seu principal estabelecimento ou filial de empre-
sa com sede fora do Brasil. Contudo, com a en-
trada em vigor da Lei nº 14.112/2020, que veio 
alterar a LRF, passamos a adotar um universalis-
mo moderado.

Neste artigo, além de demonstrar como a 
Lei Modelo foi incorporada no Brasil, pretende-
mos explorar como até então nossas cortes vi-
nham lidando com questões atreladas à crise 
transfronte iriça, o que pode ser um guia – do que 
fazer e do que deixar de fazer – para futuros casos.

3. Em que pese tratados anteriores terem cuidado do tema, 
o Direito de Insolvência Internacional teve sua raiz efetiva no 
United States of America Bankruptcy Reform Act de 1978, 
mais especificamente sua Seção 304, que cuidava dos casos 
auxiliares a processos estrangeiros. Na Europa, os trabalhos 
também avançaram, tendo sido promulgada uma proposta da 
Comunidade Europeia na década de 1980 e, posteriormente, a 
Convenção de Istambul. Contudo, tais modelos adotam o siste-
ma de falências secundárias, ou seja, um processo principal e 
diversos processos satélites, com propósito de facilitar a liqui-
dação do patrimônio. Foi graças aos esforços de especialistas 
e de juízes que a organização e efetividade de processos de in-
solvência em diferentes jurisdições se desenvolveu, mediante a 
celebração de protocolos de cooperação e harmonização dos 
processos para maximização de valor e redução de despesas e 
conflitos. Este proceder encontrou nos países de common law 
um palco de desenvolvimento e na maioria dos países de civil 
law uma barreira. Na década de 1990, com a intensificação do 
desenvolvimento de atividades além das fronteiras, o tema cha-
mou atenção da Organização das Nações Unidas (ONU), tendo 
sido criados grupos de estudos na Uncitral. Assim, em 1997, 
aprovou-se a Lei Modelo, a fim de implementar mecanismos 
de cooperação internacional. Tal lei visa a solucionar questões 
relativas a foro competente, cooperação entre juízos estran-
geiros, processamento adequado e célere da recuperação de 
empresas com filiais/ativos em mais de um país, dentre outros. 
Como toda soft law, a Lei Modelo não possui efeito vinculante, 
de modo que os países possuem liberdade para incorporar ou 
não a Lei Modelo em seus respectivos sistemas jurídicos, fazen-
do as adequações necessárias. Desde então, diversos países 
incorporaram preceitos de insolvência transfronteiriça em seu 
ordenamento jurídico, tendo o Brasil sido o 49º país a tanto.

Com a entrada em vigor da Lei 
nº 14.112/2020, passamos a adotar 
um universalismo moderado.
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2. A jurisprudência sobre 
insolvência transnacional

O caso Varig foi o primeiro caso de recuperação 
judicial sob a égide da LRF a demandar cooperação 
internacional entre o Judiciário brasileiro e o norte-
-americano (estando, neste último país, em vigor a 
Section 304). Arrendadores de aeronaves e moto-
res, entendendo que os seus respectivos contra-
tos não deveriam se sujeitar ao processo brasileiro, 
começaram na corte de Nova Iorque demanda vi-
sando à apreensão de tais bens. Reconhecendo a 
extensão da decisão da justiça brasileira contrá-
ria à possibilidade de tal apreensão, o juízo norte-
-americano, responsável pelo processo auxiliar, não 
permitiu a retomada dos bens e assim houve a con-
tinuidade  das atividades da companhia. Este caso é 
conhecido pela cooperação que de fato se verificou 
entre o juízo carioca e o juízo estrangeiro, marcado 
inclusive por reuniões presenciais.4

Após a vigência do Chapter 15 nos Estados 
Unidos, que adota quase integralmente a Lei 
Modelo,5 tornou-se usual empresas brasileiras em 
recuperação com credores estrangeiros ou ativos 
no exterior se valerem de tais procedimentos, a fim 

4. Além do caso Varig, também foi emblemática a falência da 
Parmalat do Brasil S.A., em 2003. O procedimento foi iniciado na 
Itália, mas o processo também correu no Brasil de forma autôno-
ma. No caso, a LRF foi utilizada para tentativa de soerguimento da 
empresa por meio de recuperação judicial, sendo que a reorga-
nização dos ativos globais foi realizada por cooperação entre as 
cortes brasileira e italiana. Contudo, vale notar que em nenhum 
dos casos foram criados procedimentos principais ou secun-
dários formais e as decisões proferidas nos respectivos proce-
dimentos estrangeiros não foram reconhecidas internamente; 
foi uma espécie de “cooperação silenciosa” (Cf. BASSANI, 2018, 
p. 295-322).
5. Os Estados Unidos, mais uma vez, destacaram-se na ques-
tão, através da inclusão do Chapter 15 em seu Bankruptcy Code, 
que acabou por adotar quase que integralmente a Lei Modelo e 
positivar as práticas que já eram usadas desde os protocolos 
anteriormente referidos e a positivar a Lei Modelo. O Chapter 15 
estabelece regras de reconhecimento de processos de insolvên-
cia estrangeiros e de cooperação entre cortes, tendo ainda por 
objetivo trazer maior segurança jurídica para comércio e investi-
mentos, promover uma administração justa e eficiente das insol-
vências, proteger os credores e demais stakeholders, maximizar o 
valor dos ativos e facilitar a recuperação de empresas.

de dar efetividade ao plano de recuperação judicial 
ou extrajudicial aprovado e homologado em nos-
so país.

Ademais, não obstante a insolvência trans-
nacional não ser até então regulada pela LRF, as 
cortes nacionais vinham permitindo que determi-
nadas sociedades estrangeiras integrassem o polo 
ativo do pedido de recuperação judicial ou extrajudi-
cial6 do mesmo grupo econômico de sociedades bra-
sileiras e cujo Comi fosse o Brasil, tal como no caso 
de veículos offshore utilizados para captação de dívi-
da.7 A jurisprudência, baseada no art. 3º da LRF, vinha 
adotando uma visão eminentemente territorialista.

Na recuperação judicial do Grupo OAS, que 
teve como requerentes em litisconsórcio ativo três 
subsidiárias estrangeiras, duas delas emissoras de 
bonds e constituídas nas Ilhas Virgens Britânicas, 
discutiu-se, pela primeira vez, a possibilidade de 
tais empresas estrangeiras participarem no pro-
cesso de recuperação brasileiro. Em conflito de de-
cisões entre a justiça brasileira e a corte das Ilhas 

6. Para recuperação extrajudicial, vide acórdão do processo do 
grupo OOG: TJRJ, Apl. nº 0121854-60.2017.8.26.0001, Rel. Des. 
Myriam Medeiros da Fonseca Costa, j. em 13/6/2018. Importante 
mencionar que, também nesse caso, ajuizou-se um processo 
de Chapter 15, tendo a corte norte-americana determinado a 
suspensão de quaisquer demandas em curso e o não ajuiza-
mento de novas ações inconsistentes com plano de recupera-
ção extrajudicial.
7. No caso OGX, o pedido de recuperação judicial foi apresentado 
em conjunto por duas sociedades com sede no Rio de Janeiro e 
por duas controladas, sendo duas destas sociedades austríacas. 
Após a distribuição do pedido, a decisão de processamento admi-
tiu apenas o pedido das sociedades brasileiras, com fundamento 
no parecer do Ministério Público, que defendia ser inadmissível a 
inclusão das sociedades estrangeiras. No TJRJ a decisão foi re-
formada nos seguintes termos: “[N]ão se está erigindo o Estado 
Juiz à condição de legislador positivo. A ausência de previsão 
normativa quanto à aplicação do instituto da recuperação judicial 
além dos limites territoriais, se não o autoriza, por outro lado não 
o veda. A hipótese desafia a decisão de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito, conforme prevê o art. 
4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, de aplica-
ção cauta e excepcional, em situações que, a seu turno, deman-
dem cautela e sejam, por igual, excepcionais. Até porque são os 
princípios gerais os responsáveis pela atuação do Ordenamento 
Jurídico à feição de um todo, integrando-lhe setores comunican-
tes, de outra forma tornados estanques” (14ª CC, AI nº 0064658-
-77.2013.8.19.0000, Rel. Des. Gilberto Campista Guarino, j. em 
19/2/2014, DJe 19/2/2014).
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Virgens Britânicas, um credor obteve a declaração 
de falência das subsidiárias na corte estrangeira e 
a nomeação de liquidantes judiciais, os quais co-
municaram no Brasil acerca da falência decretada. 
Também existiu um Chapter 15 iniciado nos Estados 
Unidos por credores estrangeiros visando à decla-
ração da corte das Ilhas Virgens Britânicas como o 
local do processo principal. A justiça norte-ameri-
cana acabou reconhecendo o processo brasileiro 
como o principal, o que, ao final, garantiu a efetivi-
dade das decisões brasileiras perante os credores 
estrangeiros.8 e 9

Ademais, em alguns casos de falência, o admi-
nistrador judicial brasileiro tem buscado no Chapter 
15 a eficácia do procedimento brasileiro nos 
Estados Unidos. Usualmente, mediante aprovação 
judicial brasileira indicando o respectivo administra-
dor judicial como foreign representative e às vezes 
se valendo do mero adiantamento de honorários 
a um escritório de advocacia americano para evi-
denciar a existência de ativos sujeitos à jurisdição 
americana,10 tal administrador judicial brasileiro vem 

8. Cf. Carpenter e Andrade (2020, p. 237): “as decisões proferidas 
no Chapter 15 desempenharam um papel fundamental no proces-
so de recuperação judicial brasileiro, influenciando, de forma de-
cisiva, a atuação dos credores. É claro que as decisões proferidas 
no processo norte-americano não têm o condão de revogar as 
decisões proferidas no processo de liquidação iniciado perante a 
Corte de Insolvência das Ilhas Virgens Britânicas, que é autônomo 
e independente em relação àquele. Porém, na medida em que as 
decisões tomadas no processo das Ilhas Virgens Britânicas não 
reverberaram nos Estados Unidos, reduziu-se, de forma impor-
tante, a capacidade desses credores de interferir no processo 
como um todo, fazendo com que diminuísse a sua agressividade 
no litígio. Além disso, muitos desses credores, por serem fundos 
de investimento especializados em investir em processos de 
insolvência nos Estados Unidos, não queriam se indispor nem 
contrariar as decisões proferidas pela corte de falências de Nova 
York, onde constantemente litigavam”.
9. O cenário visto no caso OAS, de certo modo, replicou-se na 
recuperação judicial do Grupo Oi. Fato relevante publicado em 
5 de dezembro de 2017. Disponível em: https://mz-filemanager.
s3.amazonaws.com/6aebbd40-9373-4b5a-8461-9839bd41cbbb/
f i le_manager/329dcf58-5e70 -4fa1-b6e8-2060ec8b60a9/
fato_relevante_decisao_da_corte_americana_referente_ao_
capitulo_15_do_codigo_de_falencias_dos_estados_unidos.pdf. 
Acesso em: 18 maio 2021.
10. No caso da falência da Vasp, por exemplo, foi declarada a ine-
xistência de operação ou ativo nos Estados Unidos, exceto o  

obtendo das cortes norte-americanas as prote-
ções necessárias à falida e seus bens, bem como a 
obtenção de informações (discovery).

Por sua vez, no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), tem prevalecido o entendimento de que com-
pete somente à justiça brasileira tratar dos proces-
sos de insolvência de empresas brasileiras ou de 
sociedades relacionadas a elas, visto estar-se dian-
te de norma de competência internacional. De fato, 
na Sentença Estrangeira Contestada nº 11.277, en-
tendeu-se que a sentença estrangeira que declarou 
a falência de acionista de empresa em recuperação 
judicial no Brasil violaria a soberania nacional e pre-
judicaria o processo de recuperação brasileiro, não 
podendo, portanto, ser homologada.

Em meados do ano de 2020, notadamente em 
decorrência da crise ocasionada pela Covid-19, 
testemunhamos o inédito pedido da Latam Brasil 
de proteção judicial, por uma sociedade brasileira, 
no âmbito do Chapter 11 do U.S. Bankruptcy Code 
diretamente ao Southern District of New York, jun-
tando-se às suas demais afiliadas, incluindo sua 
controladora, que haviam ingressado com tal medi-
da dias antes. Muito se especulou, na ocasião, so-
bre as reais motivações da aérea por ter optado pela 
jurisdição americana em detrimento do processo 
de recuperação local.11 Nesse processo decisório, 

 depósito na conta do escritório americano. Neste caso, foi es-
colhido Miami, usando argumento de que é onde usualmente bra-
sileiros investem nos Estados Unidos da América e onde 17 casos 
de Chapter 15 envolvendo empresas brasileiras falidas, naquele 
momento, haviam sido iniciados.
11. Sobre ponto, Almeida (2021, p. 69) consignou “a previsi-
bilidade e eficiência que o procedimento de reorganização de 
dívidas previsto no Chapter 11 do US Bankruptcy Code propor-
ciona às empresas para superar a crise e prosseguir com sua 
atividade econômica atraiu o interesse de companhias aéreas  

Compete somente à justiça brasileira 
tratar dos processos de insolvência 
de empresas brasileiras.
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certamente ponderou-se que a eficiência, a celeri-
dade, a tradição e a segurança jurídica do sistema 
americano, juntamente com a incomparável oferta 
de crédito (na modalidade de DIP financing) para 
empresas nessas condições e as possibilidades de 
céleres vendas de ativos, suplantariam os elevados 
custos do procedimento americano e o rigor com 
que a jurisdição americana lida com os devedores 
e seus sócios, em especial as companhias aéreas 
americanas certificadas, impedidas de frearem as 
ações dos arrendadores de aeronaves.12 Outro fun-
damento jurídico possivelmente considerado pode 
muito bem ter sido a prerrogativa que as compa-
nhias aéreas possuem no âmbito do Chapter 11 de 
simplesmente rescindir unilateralmente os contra-
tos de arrendamento.

Considerando-se que tal ajuizamento foi an-
terior às alterações da LRF, muito também se dis-
cutiu como tal companhia faria ou se faria valer tal 
proteção contra credores brasileiros não sujeitos 
à jurisdição americana, o que não aconteceu até 
o momento, sendo que o fato de recentemente a 
companhia ter conseguido autorização para iniciar 
processo de ADR (meios alternativos de solução 
de disputas) com credores chilenos e colombianos 

 latino-americanas cuja operação foi fortemente afetada em 
razão da pandemia no primeiro semestre de 2020, como Latam 
Airlines, Avianca Holdings e Aeromexico, que optaram por rees-
truturar suas dívidas nos EUA em detrimento da utilização dos 
processos de insolvência existentes no ordenamento jurídico de 
seus países”.
12. Em linha com a Convenção da Cidade do Cabo, arrendado-
res de aeronaves credoras de companhias aéreas americanas 
certificadas gozam de proteções especiais previstas no US 
Bankruptcy Code, sobretudo nos termos da Section 1110, que 
prevê que o devedor precisa, em até 60 dias do ajuizamento, qui-
tar integralmente suas dívidas perante tais credores e acordar so-
bre o adimplemento de suas obrigações durante o procedimento 
do Chapter 11 ou permitir a reintegração de posse da aeronave 
objeto de financiamento. Contrabalanceando, tais aéreas, no âm-
bito do Chapter 11, teriam o mencionado direito de resilição uni-
lateral dos contratos de arrendamento (ROSENZWEIG; VAZQUEZ, 
2020). No caso do Brasil, o princípio do stay period da Convenção 
da Cidade do Cabo também existe, porém é de apenas 30 dias, 
conforme as declarações feitas pelo Brasil quando da ratificação 
da Convenção – porém a efetiva aplicação de tais direitos em 
proteção aos arrendadores ainda tem menos tradição nas cortes 
brasileiras que a prática americana.

(cujos países já reconheceram o Chapter 11 como 
processo principal) e não ter solicitado o mesmo 
em relação aos credores brasileiros nem ter inicia-
do qualquer processo de cooperação aqui trouxe 
especulações de que a companhia entende que as 
regras brasileiras de insolvência transnacional ain-
da precisam ser analisadas e testadas.

Acerca da jurisprudência sobre insolvência 
transnacional que se criou em nosso país, a ausên-
cia de regulação específica exigiu esforços dos tri-
bunais para lidar com tais processos, o que foi feito 
de forma louvável, mas não se pode negar que há 
muita insegurança jurídica e um cenário de incer-
tezas, especialmente porque foram “soluções ca-
suísticas, embasadas em diferentes fundamentos e 
muitas das vezes contraditórias entre si” (ALMEIDA, 
2021, p. 67).13

3. Implementação da Lei Modelo 

As discussões para regulação da insolvência 
transnacional no Brasil já têm mais de uma década 
e o instituto veio a ser incluído somente em 2020, 
através da Lei nº 14.112/2020, propulsionada pela 
necessária resposta à crise causada pela Covid-19, 

13. Becue (2018, p. 39-40), na sua dissertação de doutorado 
Insolvência Transnacional: as contribuições que a Lei Modelo da 
Uncitral pode proporcionar ao Brasil, foi além e consignou: “a assi-
milação pelo Poder Judiciário brasileiro de processos com efeitos 
transnacionais não pode ser feita de forma unilateral, fracionada 
ou condicionado ao fato de a sociedade estrangeira ser mero veí-
culo financeiro (desprovida de atividade operacional) do grupo 
empresarial sediado no Brasil. A defesa de soluções casuísticas, 
moldadas às necessidades de cada estrutura empresarial, não se 
confunde com paroquialismo e não pode ocasionar insegurança 
jurídica, ou seja, invocar conceitos da Lei Modelo da Uncitral para 
sujeitar sociedades estrangeiras aos efeitos do processo inicia-
do aqui, ignorando o dinamismo do mercado e que em outras cir-
cunstâncias – tal como verificamos nos processos dos Lehman 
Brothers e Nortel – a acentuada integração econômica dos gru-
pos empresariais reivindica cooperação entre os ordenamentos 
jurídicos. Desta feita, a exposição a partir das dificuldades susci-
tadas pelos casos concretos não visa a desconsiderar as vanta-
gens de regras calcadas na Lei Modelo da Uncitral ou em outros 
padrões aceitos globalmente; ao contrário, não resta dúvida de 
que a adoção do regime de insolvência transnacional traz ganhos 
à segurança jurídica”.
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a qual agregou certas propostas do grupo de traba-
lho designado pelo Ministério da Economia e outros 
projetos em trâmite até então.

O extenso Capítulo VI-A da LRF tem por inspi-
ração a Lei Modelo, com algumas adaptações.14 
Os objetivos e princípios visados estão dispostos 
em seu art. 167-A, a saber: (i) cooperação entre 
juízes e autoridades brasileiros e estrangeiros, 
(ii) aumento da segurança jurídica, (iii) administra-
ção justa e eficiente de processos transnacionais, 
(iv) proteção e maximização do valor dos ativos, 
(v) promoção da recuperação com proteção de in-
vestimentos e preservação de empregos, (vi) pro-
moção da liquidação de ativos, com a preservação 
e a otimização da utilização produtiva dos bens, 
dos ativos e dos recursos produtivos da empresa, 
inclusive intangíveis, (vii) em relação à interpreta-
ção, sempre deverá ser adotada aquela que pres-
tigie a cooperação internacional, a uniformidade 
de sua aplicação15 e a boa-fé e (viii) as medidas 
indicadas no Capítulo são meramente exemplifi-
cativas, dando lugar a tratados e convenções in-
ternacionais que prevalecem sobre a LRF e devem 
ser desconsideradas em caso de manifesta ofen-
sa à ordem pública.16 e 17

14. A previsão de que créditos tributários estrangeiros e créditos 
estrangeiros sem qualificação específica na lei brasileira serão 
considerados créditos quirografários (art. 167-G, § 1º, inciso I) e a 
exigência de que o Ministério Público participe do respectivo pro-
cesso (art. 167-A, § 5º), o que é criticado por Becue.
15. Para cooperação, é importante que os guias emitidos pela 
Uncitral acerca do tema sejam consultados pelos participantes 
dos processos e pelos magistrados. A Uncitral também possui 
um sistema que tem por finalidade indicar os textos legais feitos 
pela comissão e facilitar a interpretação e aplicação uniforme das 
regras (https://uncitral.un.org/en/case_law).
16. Sacramone (2021, p. 628) afirma que “ainda que o conceito de 
ordem pública não tenha sido definido, a própria lei modelo exige 
que sua interpretação seja restritiva e aplicada apenas excepcio-
nalmente, em circunstâncias limitadas, a ponto de não compro-
meter a cooperação internacional. [...] Outrossim, como indicado 
pelo próprio Guia da Lei Modelo, a ordem pública não poderia ser 
estendida a todas as normas cogentes, não dispositivas pelas 
partes interessadas, mas deve se restringir a princípios funda-
mentais da lei, particularmente garantias constitucionais”.
17. O princípio da celeridade está também presente na Lei 
Modelo, especificamente em seu art. 17, que trata que os pedi-
dos de reconhecimento de processos estrangeiros devem ser  

Tal artigo também fez questão de salientar que 
deve ser respeitada a competência do STJ pre-
vista na alínea i, inciso I, do caput do art. 105 da 
Constituição Federal (CF), o que pode trazer o ris-
co de juízos não afetos ao sistema de cooperação 
entenderem que solicitações a eles dirigidas devem 
necessariamente passar pelo crivo do STJ18 e 19 (o que 
deveria estar restrito à homologação de sentenças 

 analisados e decididos com a maior brevidade possível. Não há 
disposição semelhante no art. 167-J da lei brasileira.
18. A Seção IV do Capítulo VI-A trata da cooperação com auto-
ridades e representantes estrangeiros. Apesar de os dispositivos 
inseridos na LRF não interferirem no sistema de homologação 
de sentenças estrangeiras, há uma inequívoca flexibilização dos 
meios de cooperação, sendo dispensados os meios tradicionais 
via carta rogatória, podendo ser usados acordos ou protocolos de 
cooperação (art. 167-Q).
19. No citado caso da Latam Brasil, vale mencionar o pedido do 
Ministério Público, em requisição de instauração de “Procedimento 
de Jurisdição Voluntária no Âmbito da Insolvência Transnacional” 
para que o juízo brasileiro, entre outros pontos, solicitasse coo-
peração internacional ao juízo norte-americano responsável pelo 
Chapter 11 para proteger os credores brasileiros e informasse 
a corte americana acerca da invalidade da notificação recebida 
pelo requerente por esta carecer da formalidade de homologação 
por parte do STJ de que trata a alínea i, inciso I, do caput do art. 
105 da CF. O juiz Marcelo Sacramone, em 30/3/2021, proferiu de-
cisão indeferindo, de forma acertada, a inicial, sob o fundamento 
de que existiam inúmeras irregularidades no processo, a saber: “O 
art. 167-A da Lei 11.101 reproduz o preâmbulo da Lei Modelo da 
Uncitral e determina que, dentre os objetivos de um sistema de 
insolvência transnacional, figura a cooperação entre juízes e outras 
autoridades competentes para a consecução dos demais objeti-
vos da Lei. A cooperação poderá ser solicitada pela autoridade ou 
representante estrangeiro para o processo estrangeiro, mesmo 
sem que haja processo de insolvência concorrente no Brasil. Nos 
termos do art. 167-P, a cooperação entre as cortes, um dos qua-
tro pilares em que estruturado o capítulo da insolvência transna-
cional, independe de qualquer formalidade ou burocracia. Não foi 
requerida qualquer cooperação pelo Juízo estrangeiro ao Juízo 
local. [...]. Sem que haja o pedido de reconhecimento do processo 
estrangeiro, a contrário sensu do art. 167-M, §§ 2º e 3º, os credo-
res não são afetados no Brasil pelo processo de recuperação judi-
cial e poderão prosseguir com suas execuções normalmente para 
a satisfação dos referidos créditos. Logo, como não há efeitos a 
serem produzidos no Brasil perante os credores aqui presentes, 
não há interesse de agir ou utilidade no pedido de cooperação 
com o Juízo de fora. Outrossim, nos termos do art. 167-H, o re-
presentante estrangeiro pode ajuizar pedido de reconhecimento 
do processo estrangeiro no Brasil para que aqui efeitos sejam 
produzidos, mesmo antes do reconhecimento propriamente dito. 
Não há legitimidade para outros interessados realizarem o refe-
rido pedido, pelo que o Ministério Público é considerado, ainda, 
parte ilegítima [...]” (2ª Vara de Falências da Comarca de São Paulo, 
Processo nº 1028368-61.2021.8.26.0100).
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e exequatur a carta rogatórias – o que não deveria ser 
tão utilizado e apenas em caráter excepcional).20 Ou 
seja, esta previsão pode trazer sérias consequências 
aos fins visados pelas regras de insolvência trans-
nacional que tem por pilar a reciprocidade.21

A reciprocidade é princípio caro para a falência 
transnacional. Neste ponto, Fábio Ulhoa Coelho 
exemplifica que decisões proferidas pela justiça 
norte-americana em processos de insolvência de-
vem produzir efeitos no Brasil, devendo todos os 
juízes, de qualquer especialidade, garantirem essa 
efetividade, em atenção ao princípio da reciproci-
dade, que é fundamental à cooperação judiciária 

20. Sacramone (2021, p. 630) afirma que “tais providências exi-
gidas de cooperação tornam seu cumprimento por cartas ro-
gatórias ou mesmo sentenças estrangeiras com necessário 
reconhecimento pelo tribunal superior como incompatíveis com 
o procedimento e, por sua própria redação, aplicáveis apenas 
excepcionalmente, sob pena de os ativos serem dissipados e a 
crise econômico-financeira não poder ser superada, em detri-
mento de todos. Outrossim, sua desnecessidade decorre de a 
autoridade local não ficar adstrita ao cumprimento das decisões 
ou um juízo de mera deliberação. A lei assegura a cooperação 
entre diversos agentes do processo e o poder à autoridade local 
para recusar-se a cumprir as decisões estrangeiras caso violem a 
ordem pública ou não protejam os interesses dos credores locais”.
21. Almeida (2021, p. 71-72) defende: “que as regras e procedi-
mentos previstos no Capitulo VI-A da LRE não se referem às hipo-
teses de homologação de sentenças estrangeiras ou concessão 
de exequatur a cartas rogatórias, e que a inclusão desse dispo-
sitivo na LRE pode dar ensejo a indesejados conflitos de jurisdi-
ção. Como por exemplo, cabe destacar a recuperação judicial 
do Grupo OI, na qual o juiz negou eficácia às decisões do Poder 
Judiciário holandês que decretaram a falência de duas subsidiá-
rias do grupo constituídas naquele país, sob o argumento de que 
as empresas estrangeiras deveriam ser homologadas pelo STJ 
para produzir efeitos no Brasil, sob pena de não gerarem nenhu-
ma repercussão jurídica, fática ou prática antes disto. Espera-se 
que situações como essa não mais ocorram após a reforma da 
LRE, mas a previsão do artigo 167-A, parágrafo 6, pode resultar 
em insegurança jurídica e disputas semelhantes a que ocorreu 
naquele processo”.

internacional. Caso contrário, existe o risco de os 
juízes norte-americanos deixarem de cooperar com 
as determinações oriundas da justiça brasileira 
(COELHO, 2021, p. 501-505).

Tal como sugere a Lei Modelo, há definição, no 
art. 167-B da LRF, acerca dos principais institutos da 
insolvência transnacional: o que se considera pro-
cesso estrangeiro,22 processo principal,23 proces-
so estrangeiro não principal,24 estabelecimento,25 
representante estrangeiro, dentre outros. Ainda 
seguindo os ditames da soft law, o art. 167-C da 
LRF indica os casos de aplicação da insolvência 
transfronteiriça, quais sejam: (i) autoridade estran-
geira que precise de assistência26 no Brasil para 
processo estrangeiro; (ii) assistência relacionada 
a processo disciplinado pela LRF pleiteada em país 
estrangeiro; (iii) processo estrangeiro e processo 
disciplinado pela LRF relativos ao mesmo devedor 
em curso simultaneamente; e (iv) credores ou inte-
ressados com o objetivo de requerer a abertura de 
processo disciplinado na LRF.

É fixada a competência do local do principal esta-
belecimento27 do devedor no Brasil para reconheci-
mento de processo estrangeiro e para cooperação 
com autoridade estrangeira, havendo prevenção 
do juízo com processos de insolvência já em curso 
no Brasil relativo ao devedor ou do juízo brasileiro 
que primeiro tiver o pedido de reconhecimento do 

22. Qualquer processo coletivo de insolvência judicial, adminis-
trativo e até mesmo cautelar aberto em outro país conforme as 
normas aplicáveis.
23. Local onde está o Comi.
24. Local em que tem bens ou desenvolve atividades. A inclusão 
do item bens é uma novidade da lei nacional quando comparada à 
previsão da Lei Modelo.
25. Qualquer local de operações em que o devedor desenvolva 
uma atividade econômica não transitória com o emprego de re-
cursos humanos e de bens ou serviços.
26. As hipóteses exemplificativas de assistência estão nos arts. 
167-M e 167-N da LRF.
27. Aqui aplicam-se as regras da LRF, especificamente do art. 3º, 
que não deixa claro se principal estabelecimento é a sede esta-
tutária, local da tomada das principais decisões administrativas 
ou local onde a atividade econômica é desenvolvida. O art. 167-I, 
inciso III, cria uma presunção juris tantum que seria a sede estatu-
tária, o que está em sintonia com a Lei Modelo.

Decisões proferidas pela justiça 
norte-americana em processos 
de insolvência de vem produzir 
efeitos no Brasil.
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processo estrangeiro do devedor, evitando-se, as-
sim, decisões contraditórias (art. 167-D).

Facilitando o desenvolvimento das atribui-
ções dos administradores judiciais, que antes, 
como visto, precisavam de autorização judicial da 
corte brasileira para atuar em jurisdições estran-
geiras, o art. 167-E confere permissão expressa e 
imediata para este assim proceder e vai além ao 
conferir também ao devedor28 em recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial o mesmo 
poder, desde que, em ambas as situações, a pro-
vidência seja admitida no país do procedimento 
estrangeiro.29

Seguindo a reciprocidade necessária, o repre-
sentante estrangeiro também poderá postular di-
retamente ao juiz brasileiro30, 31 e 32 (art. 167-F),33 
e asseguram-se aos credores estrangeiros os 
mesmos direitos conferidos aos credores na-
cionais (art. 167-G), entre eles o de receber in-
formações acerca dos processos de forma ágil, 
completa e adequada, sendo desnecessário uso 
de rogatória.

28. Esta previsão mencionando o devedor não tem correspon-
dência no art. 5º da Lei Modelo.
29. Coelho (2021, p. 506) defende que, caso o administrador ju-
dicial se omita a tomar medidas que deveria no juízo estrangeiro, 
poderia o juiz brasileiro nomear outra pessoa para não retardar a 
medida necessária, já que a destituição do administrador acaba 
envolvendo procedimento próprio que demanda tempo.
30. Poderá intervir na recuperação judicial, na recuperação 
extrajudicial ou na falência e em outros processos em que o de-
vedor seja parte.
31. Coelho (2021, p. 507) defende que pode se pedir falência 
transnacional, mas, para tanto, devem estar presentes os elemen-
tos da falência nacional (impontualidade injustificada, execução 
frustrada ou ato de falência). 
32. Carnio e Melo (2021, p. 317) explicam que “o legislador 
autorizou, de forma abrangente, que o representante estrangei-
ro atue em todas as fases processuais no Brasil, manifestando 
e requerendo o que for de direito e do seu interesse, bastando 
que o faça, em cada situação, conforme os requisitos aplicáveis 
e procedimentos previstos na legislação brasileira, mormente no 
CPC/2015 e na Lei 11.101/2005”. Afirmam ainda que o juiz nacio-
nal pode exigir, sempre que entender necessário, certificação da 
condição de representante.
33. Importante registrar que o § 1º deste artigo, seguindo os pre-
ceitos da Lei Modelo, afirma que o pedido feito ao juiz brasileiro 
não sujeita o representante estrangeiro nem o devedor e respec-
tivos bens e atividades à jurisdição brasileira.

Acerca da classificação de créditos estrangei-
ros, o art. 167-G34 traz algumas regras específicas, 
a saber: (i) créditos tributários, previdenciários e pe-
nas pecuniárias por infração penal e administrativa 
não participarão dos processos de recuperação e 
terão natureza subordinada em um cenário de fa-
lência, (ii) crédito do representante estrangeiro que 
não seja o próprio devedor será equiparado ao do 
administrador judicial brasileiro e (iii) os créditos que 
não tiverem correspondência com os previstos na 
LRF serão considerados quirografários.35

A Seção III do Capítulo VI-A trata do reconhe-
cimento dos procedimentos estrangeiros, simpli-
ficando em muito o processo respectivo. Com a 
adoção da Lei Modelo, exige-se apenas a apresen-
tação de documentos legalizados e traduzidos,36 
que atestem a existência do procedimento estran-
geiro e nomeação do respectivo representante 
estrangeiro. Deverá ainda ser apresentada a lista 
de todos os processos estrangeiros relativos ao 
devedor que sejam de ciência do representante 
estrangeiro,37 sendo que o art. 167-I admite algumas 
presunções.38

No art. 167-J, são estabelecidas regras para 
a decisão de reconhecimento39 do processo 

34. Dispõe ainda que os juízes nacionais devem oficiar o Banco 
Central para permitir a remessa de valores devidos aos credo-
res estrangeiros.
35. A LRF, seguindo a Lei Modelo, dispõe ainda que “sem prejuízo 
dos direitos sobre bens ou decorrentes de garantias reais, o cre-
dor que tiver recebido pagamento de seu crédito em processo de 
insolvência no exterior não poderá ser pago pelo mesmo crédito 
em processo no Brasil referente ao mesmo devedor enquanto os 
pagamentos aos credores da mesma classe forem proporcional-
mente inferiores ao valor já recebido no exterior” (art. 167-Y). Ou 
seja, prestigia-se o par conditio creditorum.
36. Ou seja, legalizados para a produção de efeitos em outros 
países, nos termos da Convenção da Apostila de Haia. Caso sejam 
provenientes de país não signatário, o documento deverá ser con-
sularizado. Poderá ser admitida a tradução simples desde que o 
advogado garanta a autenticidade, sob pena de responsabilidade.
37. Esta obrigação também inclui processos futuros, nos termos 
do art. 167-K, inciso II.
38. São presunções semelhantes às previstas no art. 16 da 
Lei Modelo.
39. A decisão em questão não admite juízo de valor pelo juiz bra-
sileiro acerca do ponto se o representante deveria ou não ter re-
querido o reconhecimento. O reconhecimento somente deve  
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estrangeiro e para definição de quando o proces-
so estrangeiro será reconhecido como principal 
ou não principal, sendo que também será reconhe-
cido como não principal se o Comi do devedor tiver 
sido transferido ou manipulado com o objetivo de 
transferir para outro Estado a competência jurisdi-
cional (§ 2º) (este último ponto também é novidade 
da lei brasileira quando comparada à Lei Modelo). A 
decisão de reconhecimento pode ser recorrida40 e 
revista a qualquer momento se comprovado que os 
requisitos para tanto não existiam ou deixaram de 
existir (§ 3º).

Reconhecido que o processo estrangeiro é o 
principal, de forma automática, os processos de 
execução e outras medidas individualmente to-
madas por credores relativas ao patrimônio do 
devedor serão suspensas41 (excetuando-se os cré-
ditos extraconcursais – não sujeitos ao processo, 
portanto – definidos em lei42), podendo ainda o juiz 
brasileiro determinar a ineficácia de transferên-
cia e oneração de bens do ativo não circulante do 
devedor realizadas sem prévia autorização judicial 
(art. 167-M). Não obstante, o juiz poderá, nos casos 

 ser negado se os requisitos não estiverem preenchidos ou se 
houver violação à ordem pública.
40. Cabe agravo da decisão de reconhecimento e apelação da 
decisão de improcedência (§ 4º).
41. Nos termos do art. 167-M, com reconhecimento do proces-
so estrangeiro principal, de forma automática, há a concessão 
de um stay period, sendo que as demandas ordinárias e arbitra-
gens continuam a ter curso até apuração do quantum devido, 
podendo ainda novas ações e arbitragens “que visem à condena-
ção do devedor ou ao reconhecimento ou liquidação de créditos” 
ser iniciadas.
42. Sacramone (2021, p. 643) entende que os créditos que ti-
verem como garantia bem de capital essencial, em que pese 
serem extraconcursais, não poderão ter medidas constritivas so-
bre eles.

em que presentes os requisitos e para proteção da 
massa falida ou para eficiência da administração, 
conceder tutela provisória antes mesmo da deci-
são acerca do reconhecimento (art. 167-L), sendo 
que tal liminar perdurará até a decisão acerca do 
reconhecimento.

A partir da decisão do reconhecimento, o re-
presentante estrangeiro de processos principais 
ou processos não principais pode requerer outras 
medidas ao juiz brasileiro, como oitiva de testemu-
nhas, colheita de provas, informações sobre bens, 
determinar destinação a bens,43 entre outras, e ajui-
zar ações revocatórias (art. 167-N).44

No tocante a processos concorrentes, somente 
se iniciará no Brasil um processo de recuperação 
judicial, de recuperação extrajudicial ou de falência 
em que um processo principal estrangeiro já tiver 
sido reconhecido se o devedor possuir bens ou es-
tabelecimento no país45 (art. 167-R). E, também nes-
ses casos, o juiz deverá buscar a cooperação e a 
coordenação entre tais processos, conforme as re-
gras estabelecidas no art. 167-S, que dão prevalên-
cia ao processo brasileiro. Ainda, o art. 167-T da LRF 
cuida da coordenação de diversos processos es-
trangeiros, devendo haver prevalência em relação 
ao processo principal nas medidas de assistência.

Por fim, a lei brasileira inova quando comparada 
à Lei Modelo ao prever quais são as informações 
que devem ser prestadas ao juízo responsável pelo 

43. Neste ponto, o § 1º condiciona que o deferimento de medidas 
de destinação do ativo no todo ou em parte localizados no Brasil 
pode acontecer desde que os interesses dos credores domicilia-
dos ou estabelecidos no Brasil estejam adequados.
44. Trata-se de rol exemplificativo de medidas e que não são 
automáticas, devendo o representante pleiteá-las e justificá-las, 
ficando a critério do magistrado deferi-las ou não, devendo levar 
em conta se “o interesse dos credores, do devedor e de terceiros 
interessados será adequadamente protegido” (art. 167-O).
45. Segundo Sacramone (2021, p. 648), “desnecessário que haja 
a demonstração de atividade econômica no Brasil para que es-
ses processos possam ocorrer. Contudo, a mera circunstância 
de existirem credores locais, sem que haja ativo, não permitirá a 
distribuição do pedido de insolvência se já tiver ocorrido o reco-
nhecimento do processo estrangeiro como principal, haja vista 
que o referido pretende ser universal, com a satisfação de todos 
os credores”.

O art. 167-T da LRF cuida da 
coordenação de diversos 
processos estrangeiros.
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processo principal (a saber: valor do passivo, valor 
dos ativos, classificação dos créditos/credores es-
trangeiros segundo a lei nacional, relação das ações 
envolvendo ou de interesse da devedora e término 
de eventual liquidação e resultado do saldo e de 
eventual ativo remanescente, cf. art. 167-V). Cria ain-
da novidades em relação à soft law quando prevê que 

(i) “no processo falimentar transacional, princi-
pal ou não principal, nenhum ativo, bem ou recurso 
remanescente da liquidação será entregue ao falido 
se ainda houver passivo não satisfeito em qualquer 
outro processo falimentar transnacional” (art. 167-W) e 

(ii) “o processo de falência transnacional prin-
cipal somente poderá ser finalizado após o encer-
ramento dos processos não principais ou após a 
constatação de que, nesses últimos, não haja ativo 
líquido remanescente” (art. 167-X).

Importante registrar que, em 18/5/2021, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na 331ª  
Sessão Ordinária, aprovou, por unanimidade, re-
solução relativa ao Ato Normativo nº 0001834-
-33.2021.2.00.0000, que internaliza o “Judicial 
Insolvency Network” (JIN),46 um acordo internacio-
nal com regras de cooperação e de comunicação 
direta com juízos estrangeiros de insolvência.47

A resolução, que traz as diretrizes do JIN como 
anexo, tem o espírito e os objetivos do Capítulo 
VI-A anteriormente tratado, visando a promover a 
coordenação, o reconhecimento e a administração 
justa, eficiente e tempestiva dos processos concor-
rentes, respeitando os interesses dos envolvidos 
e preservando e maximizando o valor dos ativos. 

46. Disponível em: http://www.jin-global.org/jin-guidelines.html.
47. Quando da redação deste artigo, a resolução ainda não havia 
sido publicada. Segundo informações constantes do website do 
CNJ, “as comunicações devem ser gravadas e todas as partes 
envolvidas devem ter ciência delas. [...] Outra novidade que o 
acordo permitirá é que um juízo autorize uma parte ou interessado 
a apresentar seu caso e ser ouvido por um juízo estrangeiro, 
desde que a decisão seja referendada pelo juízo indicado. Além 
disso, o juiz poderá autorizar a parte ou interessado em processo 
que corra em outro país a se apresentar e ser ouvido, sem que 
haja alteração na jurisdição do caso”. Disponível em: https://
www.cnj.jus.br/justica-internaliza-tratado-de-comunicacao-em-
insolvencia-internacional/. Acesso em: 19 maio 2021.

Para tanto, é prevista a assinatura de protocolos de 
insolvência pelo juízo estrangeiro e pelo juízo bra-
sileiro, o qual disporá sobre a comunicação direta 
entre juízos, a coordenação de atos e a realização 
de audiências de instrução conjuntas, se assim os 
juízos entenderem pertinente.

Ou seja, serão criadas as regras de comparti-
lhamento de informações entre os juízos, visando 
não apenas ao reconhecimento, à assistência e à 
compreensão mútua sobre os processos de in-
solvência, mas também à redução de custos e à 
diminuição de litigância entre as partes nos proces-
sos concorrentes.

A resolução toma cuidado em dispor que o pro-
tocolo deve tratar das regras procedimentais e não 
pode alterar normas de Direito Material ou qualquer 
poder jurisdicional dos tribunais e juízos. 

Dispõe ainda que as comunicações entre juízos 
para coordenação e para as decisões de questões 
processuais ou materiais poderão ser realizadas 
por qualquer meio que possibilite a participação das 
partes como ouvintes (devendo a competente gra-
vação ser realizada e a ela ser dado o livre acesso às 
partes), salvo as situações excepcionais previstas 
no protocolo em que os juízos entenderem que as 
partes não deverão participar. 

Nos casos de participação das partes, estas de-
vem ser cientificadas com cinco dias de antecedên-
cia, salvo em caso de urgência declarada pelos juízos. 

Prevê-se também que os juízes podem realizar 
audiências de instrução conjuntas, se entende-
rem cabíveis e pertinentes, respeitando os direitos 
processuais das partes e a confidencialidade das 
informações, sendo certo que cada um dos juízes 
mantém sua jurisdição, conforme as regras do país 
respectivo. Ademais, dispõe que os juízos podem 
previamente a uma audiência manter contatos, sem 
a presença das partes, para organização da audiên-
cia, como definição da sequência de atos, forma 
de participação do juízo estrangeiro e/ou seus re-
presentantes e o modo de as partes apresentarem 
suas pretensões.
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4. Conclusão

Ainda que a incorporação da Lei Modelo não 
resolva todas as questões que possam surgir na 
tentativa de coordenação de procedimentos, não 
se pode negar que a adoção desta lei significa um 
avanço legislativo e permitirá o desenvolvimen-
to da jurisprudência nacional quanto à insolvência 
transnacional, reforçando a tão necessária segu-
rança jurídica.

Como visto, a jurisprudência que existia até en-
tão em nosso país foi importante para solucionar os 
conflitos existentes envolvendo a crise de empre-
sas com atuação em mais de um país. Contudo, tra-
ta-se de julgados direcionados a casos específicos, 
sem, muitas das vezes, uma preocupação com os 
efeitos gerais e com a segurança jurídica e a previsi-
bilidade necessárias aos investidores.

Agora, deverá haver “a preparação e devida 
preocupação do Poder Judiciário para o fenôme-
no transfronteiriço em sua inteireza” (BECUE, 2018, 
p. 117), com a adoção de medidas de cooperação 
jurídica internacional, sem excesso de burocracia e 
sem retrocessos.

É um desafio ao nosso Judiciário, que não conta, 
na grande maioria das comarcas, com varas especia-
lizadas, as quais não estão acostumadas a processos 
com efeitos transfronteiriços, sendo certo que uma 
atuação negativa dos juízes brasileiros aos preceitos 
da Lei Modelo poderá colocar em jogo a tão necessá-
ria reciprocidade. É preciso então que os magistrados 
e os demais atores do Direito de Insolvência estudem 
os guias de interpretação e de integração emitidos 
pela Uncitral, bem como as decisões por ela selecio-
nadas, que certamente serão um bom norte para a 
tarefa de lidar com a insolvência transnacional. 
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